
 

 

GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°____/2025 
 
 

“Concede Título de Cidadã Cruzeirense à pessoa que 

menciona”.  

 

 

 

Artigo 1º. – Fica concedido título de Cidadão Cruzeirense o Sr. Edson Lopes Pereira, pelos 

relevantes serviços prestados à comunidade e ao Município de Cruzeiro; 

 

Artigo 2º. – A homenagem de que trata o artigo anterior, dar-se á em Sessão Solene a ser 

designada pela Mesa da Câmara Municipal de Cruzeiro; 

 

Artigo 3º. – As despesas com a execução desse Decreto Legislativo ocorrerão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário; 

 

Artigo 4º. – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO – PSD 
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GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Pastor Edson Lopes Pereira nasceu em Cunha – São Paulo em 1969 e é filho de 

Domingos Lopes Pereira e Vicentina Lamim Pereira. mudou-se para Cruzeiro, no ano de 

1977, cidade que se tornaria palco de sua trajetória pessoal, espiritual e profissional.  

 

Pastor Edson iniciou seus estudos nas escolas Major Hermógenes, Osvaldo Cruz e 

no antigo CEMA, onde concluiu o ensino fundamental. Posteriormente, dedicou-se à 

formação teológica no Instituto Bíblico Ebenézer (IBE), reconhecido pela CONAMAD 

(Convenção Nacional das Assembleias de Deus Ministério de Madureira). 

 

Sua caminhada na fé começou em 1990, quando se converteu ao evangelho na 

Igreja Presbiteriana Renovada de Cruzeiro, presidida pelo Pastor Anairton de Souza 

Pereira.  

 

Casou-se em 24 de outubro de 1992 com a Sra. Denise Mara de Siqueira Pereira, 

com quem construiu uma família exemplar. É pai de Ewerton e Ewelyn, sogro de Gabriel 

e Leidiane, e avô dedicado de Pedro e Benjamin. 

 

Em 2015, foi ordenado pastor e, desde 2012, lidera uma congregação, exercendo 

com zelo o sacerdócio eclesiástico, ministrando a Palavra de Deus e realizando 

importantes trabalhos sociais. 

 

Além de sua atuação religiosa e comunitária, Pastor Edson também se destacou 

no setor privado, exercendo sua profissão na empresa Carron Automotive. 
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GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

Por sua dedicação à fé, à família, à comunidade e à cidade de Cruzeiro, Pastor 

Edson Jorge Pereira é digno do Título de Cidadão Cruzeirense, como reconhecimento por 

sua trajetória inspiradora e seu compromisso com os valores que engrandecem nossa 

sociedade. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO - PSD 
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